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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 472, DE 27 DE MARÇO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 124, de 24 de 
março de 2025, que: "Dispõe sobre alteração na estrutura organizacional 
e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, altera o anexo I da Lei Complementar nº 122/2024 e dá 
outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, a Sra. KEILA VIANA RIBEIRO 
MACIEL.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 473, DE 27 DE MARÇO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 124, de 24 de 
março de 2025, que: "Dispõe sobre alteração na estrutura organizacional 
e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, altera o anexo I da Lei Complementar nº 122/2024 e dá 
outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação, o 
Sr. MARCOS ANTÔNIO LEMOS RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 474, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

“Regulamenta as parcerias entre o Município de 
Porto Nacional e as organizações da sociedade 
civil, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de projetos 
e atividades previamente estabelecidos em planos de 
trabalho, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, 
no uso das atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° As parcerias entre o município de Porto Nacional e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho, inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação serão regulamentadas por este Decreto, 
sem prejuízo das demais normas legais aplicáveis.

§1º Subordinam-se ao cumprimento desta norma os órgãos da 
administração municipal direta e indireta.

§2º Exclui-se da incidência deste Decreto os casos previstos 
no art. 3º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º A aplicação das normas contidas na Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações posteriores, bem como neste Decreto, que têm 
como fundamento a gestão pública democrática, a participação social, 
o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na aplicação dos 
recursos públicos, deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretrizes 
estabelecidos nos arts. 5º e 6º da referida Lei Federal.

CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES DE PARCERIAS E CONCEITUAÇÃO

Art. 3º Termo de colaboração é o instrumento por meio do qual 
são formalizadas as parcerias propostas pelo Município com organizações 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 4º Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam 
a transferência de recursos financeiros.

Art. 5º Acordo de cooperação é o instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 
recursos financeiros.

§1° O acordo de cooperação poderá ser proposto pela 
Administração Pública municipal ou pela organização da sociedade civil.

§2º O acordo de cooperação será firmado entre o titular da Pasta 
interessada, mediante delegação do Chefe do Poder Executivo, com o 
dirigente máximo da organização da sociedade civil.

§3º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado conforme 
o interesse público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

§4º São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os 
procedimentos dispostos no art. 6º, do Decreto Federal nº 8.726, 24 de 
abril de 2016.

Art. 6º As parcerias respeitarão, em todos os seus aspectos, as 
normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da 
parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 7º Incumbe ao Prefeito, aos Secretários Municipais, e 
aos Administradores Públicos das entidades da Administração Indireta:

I - designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento 
e avaliação e o gestor da parceria;

II - autorizar a abertura de editais de chamamento público;

III - homologar o resultado do chamamento público;

IV - celebrar termos de colaboração, termos de fomento e 
acordos de cooperação;

V - anular ou revogar editais de chamamento público;

VI - aplicar as penalidades previstas na legislação, nos editais de 
chamamento público ou nos termos de colaboração, termos de fomento 
e acordos de colaboração;

VII - autorizar alterações de termos de colaboração, termos de 
fomento e acordos de cooperação;

VIII - denunciar ou rescindir termos de colaboração, termos de 
fomento e acordos de cooperação; e

IX - decidir sobre a prestação de contas final.

§1º Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional 
de mais de uma Secretaria Municipal ou entidade da Administração 
Indireta, a celebração será efetivada conjuntamente pelos titulares dos 
órgãos ou entidades envolvidos, e o termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação deverá especificar as atribuições de 
cada partícipe.

§2º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, 
vedada a subdelegação.

§3º Não poderá ser exercida a delegação prevista no §2º deste 
artigo para a aplicação da sanção de suspensão temporária da participação 
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
e a declaração de inidoneidade.

§4º Todos os processos deverão ser encaminhados para análise 
e parecer da Controladoria-Geral do Município e Procuradoria-Geral 
Municipal para formalização e prosseguimento.

CAPITULO IV

DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 8° Fica instituído o Procedimento de Manifestação 
de Interesse Social (PMIS), como instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão 
apresentar propostas ao responsável pela unidade gestora diretamente 
vinculada à área de atuação do projeto pretendido, para que este avalie 
a possibilidade de realização de chamamento público que objetive a 
celebração de parceria.
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§1º O PMIS tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade 

sobre ações de interesse público e recíproco, que não coincidam com 
projetos ou atividades que sejam objeto de chamamento público ou de 
parceria, em curso no âmbito da Administração Pública Municipal.

§2º A realização de chamamento público ou a celebração de 
parceria não depende da realização do PMIS.

§3º A proposição ou a participação no PMIS não impede a 
organização da sociedade civil de participar em eventual chamamento 
público subsequente.

Art. 9º. A Administração Pública municipal disponibilizará 
modelo de formulário para que as organizações da sociedade civil, os 
movimentos sociais e os cidadãos possam apresentar proposta de abertura 
de PMIS, que deverá atender aos seguintes requisitos:

I - Identificação do subscritor da proposta;

II - Indicação do interesse público envolvido;

III - Diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar 
ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, 
dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Art. 10. A avaliação da proposta de instauração do PMIS 
observará, no mínimo, as seguintes etapas:

I - Análise de admissibilidade da proposta, com base nos 
requisitos previstos no art. 10 deste Decreto;

II - Decisão sobre a instauração ou não do PMIS, após verificada 
a conveniência e a oportunidade pela unidade gestora responsável;

III - Oitiva da sociedade sobre o tema, se instaurado o PMIS;

IV - Manifestação da Administração Pública municipal sobre a 
realização ou não do chamamento público proposto no PMIS.

§1º A partir do recebimento da proposta de abertura do PMIS, 
apresentada de acordo com o art. 10 deste Decreto, a Administração 
Pública municipal terá o prazo de até 6 (seis) meses para cumprir as 
etapas previstas neste artigo.

§2º As propostas de instauração do PMIS serão divulgadas no 
sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 11. A realização do PMIS dispensa a execução do 
chamamento público nas hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei 
nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada do administrador 
público municipal, nos termos do art. 32 da referida Lei.

CAPÍTULO V

DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 12. A celebração de parceria entre o Município e as 
organizações da sociedade civil será realizada por chamamento público, 
tendo como objetivo selecionar organizações que tornem mais eficaz a 
execução do objeto, por meio da publicação de Edital.

§1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma 
proposta, se houver previsão no edital.

§2º O chamamento público para celebração de parcerias 
executadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, poderá 
ser realizado pelos respectivos conselhos gestores, conforme legislação 
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e deste Decreto.

§3º O chamamento público poderá ser dispensado ou será 
considerado inexigível nas hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei 
nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada do administrador 
público municipal, nos termos do art. 32 da referida Lei.

§4º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares impositivas às Leis 
orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos 
termos do disposto no art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014, desde que as 
propostas sejam apresentadas pelo autor da emenda com a indicação de 
beneficiários e a ordem de prioridade.

Art. 13. O procedimento para celebração de parceria será 
iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolizado e numerado pela unidade gestora responsável.

Art. 14. O edital do chamamento público deverá ser publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua abertura, contidas as 
seguintes exigências:

I - A dotação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração 
da parceria;

II - O tipo de parceria a ser celebrada;

III - Objeto da parceria;

IV - Termo de referência;

V - As datas, os prazos, as condições, o local e a forma de 
apresentação das propostas;

VI - As datas e os critérios de seleção e julgamento das 
propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao 
peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;

VII - O valor previsto para a realização do objeto;

VIII - As condições para a interposição de recurso administrativo 
e impugnação do edital;

IX - A minuta do instrumento por meio do qual será celebrada 
a parceria;

X - As medidas de acessibilidade para as pessoas com 
deficiências ou mobilidade reduzida e idosas, de acordo com as 
características do objeto da parceria.

Art. 15. É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 
ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria, admitidas:

I - A seleção de propostas apresentadas exclusivamente por 
concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida no 
Município;

II - O estabelecimento de cláusula que delimite o território ou 
a abrangência da prestação de atividades ou da execução de projetos, 
conforme estabelecido nas políticas setoriais do Município.

Art. 16. Os termos de colaboração ou de fomento que 
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às Leis 
orçamentárias anuais municipais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto acordos de cooperação que 
envolvam a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o chamamento 
observará o disposto neste Decreto.
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§1º Para celebração de termos de colaboração ou de fomento 

com entidades definidas expressamente pela emenda parlamentar, esta 
deverá estar consignada em ação programática própria na unidade 
gestora afim, à título de repasse financeiro, com justificativa e finalidades 
previamente definidas.

§2º Os procedimentos e prazos para verificação de impedimentos 
técnicos nas emendas parlamentares serão definidos por meio de ato 
emitido pelo gestor do Órgão Municipal de Planejamento e Orçamento.

CAPÍTULO VI

DOS REQUISITOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA CELEBRAÇÃO DE TERMOS DE PARCERIA

Art. 17. Para celebrar as parcerias previstas neste Decreto, 
as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de 
organização interna que prevejam, expressamente:

I - Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social;

II - Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos deste Decreto e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade;

IV - Possuir:

a) o mínimo de um ano de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), admitida a redução desses prazos, na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los, por meio de ato específico;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

§1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será 
exigido o requisito previsto no inciso I do caput deste artigo.

§2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos 
I e III do caput deste artigo as organizações religiosas.

§3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências 
previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando 
dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III, 
todos do caput deste artigo.

§4º Para fins de atendimento do previsto na alínea «;c»; do 
inciso IV do caput deste artigo, não será necessária a demonstração 
prévia de capacidade instalada.

Art. 18. A formalização do termo de colaboração, termo de 
fomento ou de acordo de cooperação, terá como cláusulas essenciais:

I - A descrição do objeto pactuado;

II - As obrigações das partes;

III - Quando for o caso, o valor total e o cronograma de 
desembolso;

IV - A vigência E as hipóteses de prorrogação;

V - A obrigação de prestar contas com definição de forma, 
metodologia e prazos;

VI - A forma de monitoramento e avaliação, com a indicação 
dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade 
ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos 
previstos no §1º do art. 58 da Lei nº 13.019, de 2014;

VII - A obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos 
previstos neste Decreto;

VIII - a designação de um gestor representante da unidade 
gestora para efetuar o acompanhamento e fiscalização do termo de 
colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação;

IX - A definição, se for o caso, da titularidade dos bens e 
direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria 
e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos 
ou transformados com recursos repassados pela administração pública;

X - A prerrogativa atribuída à Administração Pública para 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;

XI - a obrigação de a organização da sociedade civil manter 
e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

XII - o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do 
controle interno e do Tribunal de Contas aos processos correspondentes, 
aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração 
ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;

XIII - A faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a 
qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 
antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias;

XIV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da 
execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa 
de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública;

XV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal;

XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, relacionados à execução do objeto previsto no termo de 
colaboração ou de fomento, elidida a responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Pública pela inadimplência das obrigações, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução.

Parágrafo único: Para fins do disposto no caput:

I - Constará como anexo do termo de colaboração, do termo 
de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles 
será parte integrante e indissociável.

II - é inexigível contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens 
e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada 
no termo de colaboração ou de fomento;

III - caso definida a titularidade dos bens, deverá ser observado 
o art. 23 do Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril 2016.
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CAPÍTULO VII

DO PLANO DE TRABALHO E DA DOCUMENTAÇÃO PARA O 
TERMO DE PARCERIA

Art. 19. Para a celebração da parceria, a administração pública 
municipal solicitará à organização da sociedade civil a apresentação 
do seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimos seguintes 
elementos:

I - Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre a situação descrita e as atividades ou 
projetos e metas a serem atingidas;

II - Descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem 
atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

III - A previsão de receitas e a estimativa de despesas a 
serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais, 
trabalhistas, tributários e previdenciários e a discriminação dos custos 
indiretos necessários à execução do objeto;

IV - Forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;

V - Os valores a serem repassados mediante cronograma de 
desembolso;

VI - O cronograma físico de execução da parceria;

VII - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas.

§1º A previsão de receitas e a estimativa de despesas que trata o 
inciso III do caput virá acompanhada da comprovação da compatibilidade 
de custos apresentados com os preços praticados no mercado, exceto 
quanto a encargos sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, por 
meio de um ou mais dos seguintes elementos indicativos,sem prejuízo 
de outros:

a) Sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde 
que acompanhado da data e da hora de acesso;

b) Tabela de preços de associações profissionais;

c) Sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde 
que acompanhado da data e da hora de acesso;

d) Cotações, orçamentos ou propostas comerciais com no 
mínimo 02 fornecedores ou prestadores de serviços, que poderá ser 
realizada por item ou agrupamento de elementos de despesas;

e) Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;

f)Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

g) Tabela de preços referenciais da política pública setorial 
publicada pelo órgão ou pela entidade da administração pública municipal 
da localidade onde será executado o objeto da parceria ou da sede da 
organização;

§2º A entidade poderá optar por apresentar os orçamentos e 
propostas de serviços previstos neste inciso, utilizando uma ou mais das 
alíneas a, b, c, d, e, f ou g, conforme o que se adequar às suas necessidades 
e à natureza dos serviços a serem contratados.

§3º Todas as despesas com aquisição de bens e prestações 
de serviços de pessoa jurídica deverão ser comprovadas através de 
orçamentos ou propostas financeiras e para cumprimento da prestação de 
contas deverá ser realizada obrigatoriamente a emissão de notas fiscais.

§4º O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado 
em diálogo técnico com a administração pública municipal, por meio 
de reuniões e comunicações oficiais.

Art. 20. Além da apresentação do Plano de Trabalho, a 
organização da sociedade civil selecionada deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do art. 2°, nos incisos I 
a IV do art. 33 e nos incisos II a VII do do art. 34, todos da Lei nº 13.019, 
de 2014, bem como a inocorrência das hipóteses de vedação de que trata 
o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação 
dos seguintes documentos:

I - Ofício dirigido ao responsável pela unidade gestora, 
solicitando o termo de colaboração ou termo de fomento com a devida 
justificativa do pedido (modelo constante do Anexo I a este Decreto);

II - Preenchimento do formulário “Dados Cadastrais” dos 
dirigentes da entidade da sociedade civil;

III - Cópia do estatuto registrado e suas alterações comprovando 
ter normas internas de organização que atendam às exigências previstas 
no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

IV - Cópia da Lei municipal e/ou estadual que reconheça a 
entidade como de utilidade pública, exceto as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público instituídas na forma da Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, e cópia da Lei federal, quando houver;

V - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) atualizado, possuindo a organização da sociedade civil, 
no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo;

VI - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil e cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por 
junta comercial;

VII - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria da 
organização da sociedade civil registrada na forma da Lei;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização 
da sociedade civil conforme o estatuto, com cópias de comprovante de 
residência, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria da Receita Federal (SRF) de 
cada um deles;

IX - Declaração do representante legal da organização da 
sociedade civil com informação de que a organização e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 
13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento;

X - Declaração do representante legal da organização da 
sociedade civil sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir 
com recursos da parceria;

XI - Prova de regularidade fiscal, a saber:

a) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de 
quitação de tributos federais, incluindo a dívida ativa da União e a 
regularidade das contribuições previdenciárias, expedida pela Receita 
Federal do Brasil;

b) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto 
aos tributos municipais (ou distritais), relativamente à sede ou domicílio 
do proponente;
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c) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto 

aos tributos estaduais (ou distritais), relativamente à sede ou domicílio 
do proponente;

d) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
pela Justiça do Trabalho;

f) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da 
União;

g) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça;

h) prova de não inscrição na lista de inidôneos mantida pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU);

XII - cópia, quando for o caso, do registro ou inscrição no 
respectivo Conselho de Políticas Públicas ou de documento necessário 
que faça prova;

XIII - comprovante de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado;

XIV - cópia das normas de organização interna (estatuto ou 
regimento interno) que prevejam expressamente:

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social;

b) previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos deste Decreto e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

XV - Apresentar escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de 
contabilidade;

XVI - Comprovação de experiência prévia na realização do 
objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante; que poderá ser 
através de:

XVII - declaração de que possui disponibilidade de instalações, 
condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas;

XVIII - declaração de que a organização não deve prestações de 
contas a órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual, Federal 
(Anexo III a este Decreto);

XIX - declaração que não emprega menor, conforme disposto 
no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 (Anexo IV 
a este Decreto);

XX- declaração do representante legal da organização da 
sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas neste Decreto (Anexo 
V a este Decreto);

XXI - comprovante de abertura ou de existência de conta 
corrente com a finalidade específica para movimentação dos recursos 
públicos em nome da organização da sociedade civil;

XXII - declaração assinada pelo Presidente da entidade 
responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e prestação de contas 
dos recursos que receber à conta da parceria, bem como da devida 
contrapartida;

§1º Os documentos previstos nos incisos do caput deste artigo 
poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente 
ou, mediante apresentação do original, em cópia simples autenticada por 
servidor da Administração, ou, ainda, quando publicados em órgãos de 
imprensa oficial ou já inseridos em sistema de informação do Município, 
sem autenticação.

§2º Na celebração de acordos de cooperação somente será 
exigido o requisito previsto na alínea «a», inciso XIV, do caput deste 
artigo.

§3º A capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil independe de capacidade prévia instalada, admitida a 
contratação de profissionais, aquisição de bens e equipamentos ou a 
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria.

§4º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento 
do disposto neste artigo, as certidões positivas com efeitos de negativa.

§5º A organização da sociedade civil deverá comunicar 
alterações em seus atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando 
houver, em até 30 (trinta) dias da data do registro no órgão competente.

§6º O prazo disciplinado no inciso V, do caput, poderá ser 
reduzido por ato específico e excepcional do Chefe do Poder Executivo 
quando nenhuma organização da sociedade civil o atingir.

§7º Será considerada escrituração, de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, para fins de comprovação do cumprimento no previsto 
no inciso IV do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014, declaração de contador 
habilitado.

§8º Caso se verifique irregularidade formal nas certidões 
apresentadas ou quando estiverem com prazo de vigência expirado e 
novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização 
da sociedade civil será notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria.

XXIII -Declaração de Inexistência de conflito de interesses;

XXIV- Declaração do contador responsável pela entidade 
da sociedade civil acompanhado do registro profissional do Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC;

XXIIV- Declaração de compatibilidade de preços;

Art. 21. A experiência prévia solicitada no inciso XVI, art. 
20, deste Decreto, poderá ser comprovada por meio dos seguintes 
documentos:

I - Instrumento de parceria:

a) Firmado com órgãos e entidades da Administração Pública;

b) De cooperação internacional;

c) Com empresas ou com outras organizações da sociedade 
civil;

II - Relatório de atividades com comprovação das ações 
desenvolvidas;

III - Notícias veiculadas na mídia em diferentes meios de 
comunicação sobre atividades desenvolvidas;
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IV - Publicações, pesquisas e outras formas de produção 

de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a 
respeito dela;

V - Currículos profissionais de integrantes da organização da 
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros;

VI - Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior;

VII - Declarações de experiência prévia e/ou atestados de 
capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidos 
por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos 
públicos ou universidades.

Art. 22. Além dos documentos relacionados no art. 20, a 
organização da sociedade civil, por meio de seu representante legal, 
deverá apresentar declaração de que:

I - Não há, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o 2° (segundo) grau, das pessoas mencionadas na 
alínea "a";

II - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos 
repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

b) servidor ou empregado público, qualquer que seja o vínculo, 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, 
ressalvadas as hipóteses previstas em Lei específica e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra 
a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes 
eleitorais para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade, e de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Parágrafo único. Para fins do disposto na alínea "a" do inciso 
I do caput deste artigo:

I - Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural 
da organização política do País que exerça atividade típica de governo, 
de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários 
Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados 
Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do 
Ministério Público.

II - Não são considerados membros de Poder os integrantes de 
conselhos de direitos e de políticas públicas.

Art. 23. No momento da verificação do cumprimento dos 
requisitos para a celebração das parcerias, a Administração Pública 
Municipal deverá consultar cadastros existentes para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

Parágrafo único. Para fins de apuração do constante no caput 
e no inciso IV do art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração 
Pública Municipal verificará a existência de contas rejeitadas no âmbito 
do Município.

Art. 24. O parecer de órgão técnico deverá se pronunciar a 
respeito dos itens a seguir:

I - O mérito da proposta, em conformidade com a modalidade 
de parceria adotada;

II - Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria;

III - Da viabilidade de sua execução;

IV - Da verificação do cronograma de desembolso;

V - Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

VI - Da designação do gestor da parceria;

VII - da designação da comissão de monitoramento e avaliação 
da parceria.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput 
deste artigo, o parecer analisará a compatibilidade entre os valores 
apresentados no plano de trabalho e o valor de referência ou teto indicado 
no instrumento autorizador.

Art. 25. O parecer jurídico será emitido pela Procuradoria do 
Município ou pelo órgão jurídico de entidade da administração indireta 
municipal.

§1° Ato do Procurador-Geral do Município disciplinará o 
disposto no caput deste artigo.

§2° A manifestação individual em cada processo será 
dispensada quando já houver parecer sobre minuta-padrão e em outras 
hipóteses definidas no ato de que trata o §1°.

CAPÍTULO VIII

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Art. 26. Será indicada comissão de seleção pelo gestor da 
Pasta responsável pela parceria entre o município de Porto Nacional e a 
organização da sociedade civil, que será designada por portaria do órgão 
ou entidade, composta por, no máximo, 5 (cinco) membros, a qual deverá 
emitir parecer técnico com base na análise das propostas apresentadas no 
plano de trabalho e na documentação juntada pela respectiva organização.

§1º A comissão prevista no caput será composta por 3/5 (três 
quintos) de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do 
quadro de pessoal do Município e deverá conter 2 (dois) membros da 
área vinculada ao desenvolvimento do projeto.

§2º A portaria de designação da comissão deverá indicar, dentre 
os membros, o presidente e o secretário, responsáveis por conduzir os 
trabalhos.

§3º Será impedido de participar de comissão servidor que, nos 
últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 
uma das entidades participantes do chamamento público.

§4º Configurado o impedimento previsto no §3º, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído.

§5º A portaria de designação de comissão de seleção deverá 
ser publicada no Diário Oficial do Município.
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§6º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá 

solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
do colegiado.

§7º O órgão ou a entidade pública municipal poderá estabelecer 
uma ou mais comissões de seleção, em observância ao princípio da 
eficiência.

Art. 27. O membro da comissão de seleção deverá se declarar 
impedido de participar do processo de seleção quando se verificar que 
participou, nos últimos 5 (cinco) anos, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da 
sociedade civil participante do chamamento público.

§1º O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, 
a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.

§2º O membro da comissão de seleção de conselho gestor 
que se declarar impedido fica impossibilitado apenas de participar da 
reunião cuja proposta da organização da sociedade civil será avaliada, 
podendo participar da seleção das demais propostas para as quais não 
se encontra impedido.

CAPÍTULO IX

DA SELEÇÃO E JULGAMENTO

Art. 28. A seleção das organizações da sociedade civil consistirá 
em duas etapas, na seguinte ordem:

I - Julgamento das propostas apresentadas por meio do Plano 
de Trabalho, com preenchimento de atas contendo, no mínimo, as datas e 
os critérios objetivos de seleção, bem como a metodologia de pontuação 
e o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;

II - Abertura do envelope com os documentos da organização 
da sociedade civil selecionada, com o objetivo de verificar se atendeu às 
exigências documentais elencadas no arts. 19 e 20, além de não incorrer 
nas vedações previstas no art. 22, todos deste Decreto.

§1° Para fins do disposto no inciso II do caput, quando as 
instalações forem necessárias para a realização do objeto pactuado, 
as condições físicas e materiais da entidade devem ser validadas pela 
Comissão de seleção mediante vistoria in loco, podendo solicitar, quando 
necessário, apoio técnico especializado proveniente de outros órgãos ou 
entidades municipais.

§2° Encerrada as etapas dos incisos I e II do caput deste artigo, 
será lavrada a ata contendo, no mínimo, a pontuação, se for o caso, e a 
classificação das propostas, a indicação da proposta vencedora e demais 
assuntos que entender necessários.

§3° O responsável pela unidade gestora homologará e divulgará 
o resultado do julgamento no Diário Oficial do Município.

§4° As organizações da sociedade civil terão prazo de 5 (cinco) 
dias para interpor recurso administrativo sobre o resultado do edital, a 
contar da publicação.

§5° Após o julgamento dos recursos ou do transcurso do prazo 
para interposição de recurso, o responsável pela unidade gestora deverá 
homologar e divulgar no Diário Oficial do Município as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

§6° Na hipótese de a organização selecionada não atender 
aos requisitos exigidos, aquela imediatamente melhor classificada será 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados 
para a concorrente desclassificada.

§7° Caso a organização convidada nos termos do §6° aceite 
celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos documentos que 
comprovem o atendimento aos requisitos previstos.

§8° Caso a comissão de seleção entenda haver necessidade, por 
motivo de força maior, a sessão poderá ser suspensa e, de imediato, nova 
data e hora será marcada, bem como lavrada ata justificando a necessidade 
da suspensão, dispensada, portanto, a obrigatoriedade contida no inciso 
II do caput deste artigo.

Art. 29. O julgamento deverá avaliar:

I - a demonstração de que os objetivos e finalidades 
institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil foram analisados e são compatíveis com o objeto;

II - o plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste 
Decreto;

III - emissão de parecer técnico da comissão de seleção, que 
deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade 
de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.

Art. 30. Para os fins de que trata este Decreto, obrigatoriamente, 
deverá constar no procedimento administrativo parecer emitido 
pela Procuradoria do Município acerca do plano de trabalho e da 
documentação, com observância das regras previstas neste ato normativo 
e da legislação específica, aprovando ou não a assinatura do termo de 
colaboração ou termo de fomento.

Art. 31. Caso o parecer técnico emitido pela comissão de 
seleção ou o parecer jurídico concluam pela possibilidade de celebração 
da parceria com ressalvas, deverá o responsável pela unidade gestora 
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 
preservação desses aspectos ou sua exclusão.

Art. 32. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e 
classificatório.

§1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios 
de julgamento estabelecidos no edital.

§2º Será eliminada a proposta que não contenha as seguintes 
informações:

I - descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a 
atividade ou projeto proposto;

II - ações a serem executadas, metas a serem atingidas e 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

III - prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas;

IV - valor global, quando for o caso.

Art. 33. O órgão ou a entidade pública municipal divulgará os 
resultados do processo de seleção no Portal das Parcerias e no Diário 
Oficial do Município.
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Art. 34. As organizações da sociedade civil participantes da 

seleção poderão impugnar o resultado à comissão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação da decisão.

§1° Os resultados impugnados que não forem reconsiderados 
pela comissão de seleção, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento, deverão ser encaminhados à autoridade responsável pela 
celebração da parceria para a decisão final em até 7 (sete) dias úteis.

§2° Os recursos serão apresentados nos termos do edital, 
oportunizada a apresentação de contrarrazões pelos demais interessados 
antes da decisão final.

§3º No caso de seleção realizada por conselho gestor de fundo, a 
competência para a decisão final do recurso poderá observar regulamento 
próprio do conselho.

§4º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto 
neste artigo.

Art. 35. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo para a sua interposição, o órgão ou a entidade pública municipal 
deverá homologar e divulgar no Portal das Parcerias o resultado definitivo 
do processo de seleção e eventuais decisões recursais.

Art. 36. A homologação do resultado da seleção obriga a 
Administração Pública a respeitar o resultado final, caso celebre a 
parceria, ressalvados os casos de revogação ou anulação do processo 
de chamamento público que não gerarão direito de indenização às 
organizações da sociedade civil participantes.

CAPÍTULO X

DOS IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA

Art. 37. Ficará impedida de celebrar parceria prevista neste 
Decreto a organização da sociedade civil que:

I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
seja autorizada a funcionar no território nacional;

II - Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada;

III - Tenha como dirigentes membros de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal na qual será celebrado o termo de colaboração ou o termo 
de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 2° (segundo) grau;

IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública 
nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados 
os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo;

V - Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo 
período que durar a penalidade:

a) de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública;

b) de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública;

c) de suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contratos com órgãos e 
entidades da esfera de governo da Administração Pública Municipal, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) de declaração de inidoneidade para participar em chamamento 
público ou celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea “a” deste inciso;

VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou 
rejeitadas por tribunal ou conselho de contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - Tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por tribunal ou conselho de contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar 
a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei 
nº 8.429, de 1992;

d) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra 
a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes 
eleitorais para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade, de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores e de crimes 
contra os direitos e liberdades individuais.

1º Nas hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, 
é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de 
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que 
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente 
máximo do órgão ou entidade da Administração Pública, sob pena de 
responsabilidade solidária.

§2º Em quaisquer das hipóteses previstas no caput, persiste o 
impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento 
do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade 
civil ou seu dirigente.

§3º Não serão considerados débitos impeditivos de parceria, 
os que decorram de atrasos na liberação de repasses pela Administração 
Pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da 
sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

§4º A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo não 
se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades a que se refere mencionado 
inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, 
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como 
dirigente e administrador público.

§5º A organização da sociedade civil que possuir em seus 
quadros de direção, sócios ou membros, pessoas vinculadas aos órgãos, 
departamentos e conselhos que aprovem, recomendem ou determinem 
o repasse de verbas públicas, ou que possuam atribuição de análise, 
deliberação ou decisão quanto às prestações de contas, ficará impedida 
de votar, decidir ou deliberar em qualquer uma das circunstâncias 
descritas neste parágrafo, quando se tratar de projetos vinculados à sua 
organização.
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Art. 38. É vedada a celebração de parcerias previstas neste 

Decreto que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de 
exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de estado.

Art. 39. Além dos impedimentos previstos no art. 38, não 
será firmado termo de colaboração, termo de fomento ou acordos de 
cooperação com as entidades inadimplentes com suas prestações de 
contas ou que aplicarem os recursos em desacordo com a legislação em 
vigor, que tenham:

I - Dado causa à perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário;

II - Praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos 
relacionados à aplicação de recursos públicos, ou dentro do prazo fixado 
no inciso VII do art. 74 deste Decreto;

III - deixado de atender a notificação do órgão de controle 
interno para regularizar a prestação de contas.

CAPÍTULO XI

DOS PROCEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DAS 
PARCERIAS

Art. 40. O PMIS será formalizado na unidade gestora 
diretamente vinculada com a área de atuação do projeto pretendido, nos 
termos do art. 9º deste Decreto.

Art. 41. O PMIS conterá parecer técnico da unidade gestora que 
o recebeu e será submetido à Procuradoria-Geral do Município, antes de 
sua publicação, para parecer jurídico de legalidade.

Art. 42. As minutas dos editais de chamamento público, nos 
termos do art. 15 deste Decreto, serão submetidas antes de sua publicação 
à análise:

I - Da Procuradoria-Geral do Município, para parecer jurídico 
de sua legalidade;

II - Da Controladoria-Geral do Município, órgão responsável 
pelo Controle Interno, para certificação de regularidade.

Art. 43. Os processos administrativos de termos de parceria, 
autuados em decorrência de seleção nos editais de chamamento público, 
serão submetidos à análise antes de sua assinatura:

I - Do órgão municipal centralizador da gestão de convênios, 
para parecer técnico;

II - Da Procuradoria-Geral do Município, para parecer jurídico 
de sua legalidade;

III - Da Controladoria-Geral do Município, órgão responsável 
pelo Controle Interno, para certificação de regularidade e liberação de 
empenho.

Art. 44. Os processos administrativos de termos de parceria 
submetidos à apreciação da unidade gestora da área afim, que não tenham 
seleção por edital de chamamento público, serão encaminhados à análise 
antes de sua assinatura:

I - Do órgão municipal centralizador da gestão de convênios, 
para parecer técnico;

II - Da Procuradoria-Geral do Município, para parecer jurídico 
de sua legalidade;

III - Da Controladoria-Geral do Município, órgão responsável 
pelo Controle Interno, para certificação de regularidade e liberação de 
empenho.

Art. 45. Todos os repasses financeiros, obedecidas às 
disposições do Capítulo XI deste Decreto, serão realizados após relatório 
da fiscalização que ateste a regularidade da execução do termo de 
parceria e liquidação da despesa e emissão de certificado de verificação 
de regularidade da Controladoria-Geral do Município .

Art. 46. Compete ao órgão municipal centralizador da gestão de 
convênios emitir parecer técnico sobre o Plano de Trabalho apresentado 
nos processos administrativos.

CAPÍTULO XII

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E EXECUÇÃO FINANCEIRA

Art. 47. A Secretaria de Planejamento estabelecerá os prazos, 
procedimentos e critérios para a execução orçamentária e financeira das 
parcerias dentro do exercício financeiro.

Art. 48. A liberação de recursos obedecerá aos limites das 
possibilidades financeiras consignadas no Orçamento do Município e 
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto 
do termo de colaboração ou do termo de fomento.

Parágrafo único. Quando houver a previsão de liberação de mais 
de uma parcela de recurso, a organização da sociedade civil deverá, para 
o recebimento de cada parte:

I - Comprovar a permanência da regularidade fiscal ao longo 
da execução do termo de parceria;

II - Estar adimplente em relação à prestação de contas e 
eventuais devoluções de valores;

III - estar em situação regular com a execução do plano de 
trabalho de acordo com a análise da prestação de contas.

Art. 49. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria 
será realizada mediante transferência eletrônica, pix ou boletos bancários 
correspondentes à despesa previamente identificada no plano de trabalho, 
sujeitos à identificação do beneficiário final.

§1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

§2º Os pagamentos através de boletos bancários deverão estar 
em nome da Organização da Sociedade Civil cujo objeto do pagamento 
estiver previamente identificado no plano de trabalho.

§3º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento 
mediante transferência eletrônica, pix ou boleto o termo de colaboração 
ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie, 
devidamente justificada no plano de trabalho devendo haver a devida 
comprovação através de recibos e/ou contratos.

Art. 50. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da 
parceria serão liberadas dentro dos limites das possibilidades financeiras 
consignadas no orçamento municipal, em conformidade com o respectivo 
cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades, quando:

I - Identificadas irregularidades na aplicação dos recursos e 
após a análise do contraditório e da ampla defesa;

II - Constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
ou por inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou termo de fomento;

III - A organização da sociedade civil deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela 
Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, 
no prazo definido em notificação.
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CAPÍTULO XIII

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DOS TERMOS DE 
PARCERIA

Art. 51. A cláusula de vigência deverá estabelecer prazo 
correspondente ao tempo necessário para a execução integral do objeto da 
parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência 
não exceda 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Nos casos de celebração de termo de 
colaboração para a execução de atividade, o prazo de vigência poderá ser:

I - De até 10 (dez) anos, mediante justificativa técnica sobre 
a necessidade;

II - Superior a 10 (dez) anos, caso haja justificativa técnica 
contrária a interrupção da execução pela organização da sociedade 
civil, com manifestação expressa acerca da boa execução da atividade 
com qualidade e do prejuízo à execução que decorreria da substituição 
da organização.

Art. 52. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante 
termo aditivo, que deve ser solicitado pela organização da sociedade 
civil, devidamente formalizado e justificado, a ser apresentado na unidade 
gestora, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente 
previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

Parágrafo único. O termo aditivo de que trata o caput poderá 
ser prorrogado de ofício em caso de atraso na liberação dos recursos por 
parte da Administração Pública Municipal, hipótese em que a prorrogação 
corresponderá ao período equivalente ao atraso e será regida pela 
legislação em vigor ao tempo da celebração da parceria.

Art. 53. O órgão ou a entidade da Administração Pública poderá 
autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração 
ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada 
da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja 
alteração de seu objeto, conforme a seguir:

I - Por termo aditivo à parceria para:

a) ampliação de até vinte e cinco por cento do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência;

d) alteração da destinação dos bens remanescentes;

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de 
alteração, tais como:

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de 
saldos porventura existentes antes do término da execução da parceria;

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de 
trabalho;

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;

d) alteração da remuneração da equipe de trabalho e de demais 
encargos decorrentes de acordo coletivo de trabalho ou convenção 
coletiva de trabalho.

§1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a parceria 
deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independentemente 
de anuência da organização da sociedade civil, para:

I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o 
órgão ou a entidade da Administração Pública tiver dado causa ao atraso 
na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao 
exato período do atraso verificado;

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

§2º O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre 
a solicitação de que trata o caput no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem 
solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil.

§3º No caso de término da execução da parceria antes da 
manifestação sobre a solicitação de alteração da destinação dos bens 
remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade 
da organização da sociedade civil até a decisão do pedido.

Art. 54. De acordo com o previsto no art. 19 deste Decreto, o 
plano de trabalho poderá ter suas metas, etapas e valores ajustados, após 
solicitação formalizada e fundamentada pela organização da sociedade 
civil, pelo motivo por ela identificado na execução ou pela unidade 
gestora durante as ações de monitoramento e avaliação da parceria, desde 
que não haja alteração de seu objeto principal, nas seguintes situações:

I - Quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e a 
melhor consecução do objeto pactuado por termo aditivo;

II - Na ocorrência de ampliação dos recursos por suplementações 
orçamentárias, que não poderá ser superior ao valor inicial acordado, 
mediante celebração de termo aditivo.

Art. 55. A manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do 
Município é dispensada nas hipóteses de alteração da parceria por 
apostilamento, sem prejuízo de consulta sobre dúvida jurídica específica 
apresentada pelo gestor da parceria ou por outra autoridade que se 
manifeste no processo.

CAPÍTULO XIV

DO FISCAL DO TERMO DE PARCERIA

Art. 56. O responsável pela unidade gestora designará um fiscal 
e um suplente de fiscal, que serão agentes públicos da área vinculada ao 
termo de colaboração ou ao termo de fomento, com a responsabilidade 
pela gestão da parceria e poderes de controle e fiscalização, e, para 
tanto, deverão:

I - Acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações 
de contas parciais, provisórias e finais, de acordo com o relatório técnico 
emitido pela comissão de monitoramento e avaliação, quando houver, 
que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que 
já foram realizadas, que deverá mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a 
conclusão do objeto pactuado.
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§1º Na hipótese de o fiscal da parceria deixar de ser agente 

público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o responsável pela 
unidade gestora deverá designar novo fiscal que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do anterior, com as respectivas 
responsabilidades.

§2º Será impedido de participar como fiscal da parceria pessoa 
que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao 
menos, uma das organizações da sociedade civil partícipes.

§3º A designação do fiscal será publicada no Diário Oficial 
do Município.

§4º Fica facultado ao servidor, a critério da Administração 
Pública, gratificação por exercício de atividades especiais, quando 
convocado por ato formal.

§5ª A função específica do fiscal da parceria não será 
remunerada.

CAPÍTULO XV

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 57. O responsável pela unidade gestora deverá indicar 
uma única comissão de monitoramento e avaliação, designada por 
portaria, sendo composta por, no máximo, 5 (cinco) membros, que 
deverão monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações 
da sociedade civil.

§1º A comissão de monitoramento e avaliação será composta 
por 3/5 (três quintos) de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do quadro de pessoal do Município, dentre estes, 2 (dois) membros 
de área vinculada ao desenvolvimento do projeto.

§2º A portaria indicará os membros responsáveis por conduzir 
os trabalhos na condição de presidente e secretário da comissão de 
monitoramento e avaliação.

§3º Serão impedidas de participar da comissão as pessoas que, 
nos últimos 5 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com, ao 
menos, uma das entidades participantes do chamamento público.

§4º Configurado o impedimento previsto no §3º, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído.

Art. 58. A Administração Pública emitirá relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de parceria, celebrada mediante termo 
de colaboração ou termo de fomento, e o submeterá à comissão 
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil.

§1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho, das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período;

III - valores efetivamente transferidos pela Administração 
Pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de 
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles 
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomarem em decorrência de tais auditagens.

Art. 59. Os procedimentos de monitoramento e avaliação das 
parcerias celebradas devem ser efetuados preferencialmente antes do 
término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco.

Parágrafo único. Nas parcerias, a comissão de monitoramento 
e avaliação realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários, garantindo o sigilo da identidade daqueles que solicitarem 
e utilizará os resultados como subsídio na avaliação e no cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas 
e atividades definidas.

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração 
Pública Municipal e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas correspondentes de 
atuação existentes, com a observância de que a fiscalização será efetuada 
preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio 
de visitas in loco, com emissão de relatório técnico.

Art. 61. As parcerias de que trata este Decreto estarão também 
sujeitas aos mecanismos de controle social previstos em Lei.

CAPÍTULO XVI

DA EXECUÇÃO DA DESPESA E SUAS VEDAÇÕES

Art. 62. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, 
desde que aprovadas no plano de trabalho e vinculadas com a demanda 
da política pública de cada unidade gestora, as despesas com:

I - Remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante 
a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), férias, 13° (décimo-terceiro) salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

II - Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e 
alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim 
o exijam;

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, que 
poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, 
aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços 
contábeis e de assessoria jurídica;

IV -aquisição de soluções e ferramentas de tecnologia da 
informação e da comunicação, incluídos equipamentos periféricos, 
ferramentas e soluções de apoio à tecnologia, e os serviços de implantação 
ou de manutenção periódica, necessários para o funcionamento das 
referidas aquisições;

V - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço 
físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos 
e materiais.

§1º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos 
e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da 
parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração 
Pública Municipal, na hipótese de sua extinção.
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§2º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela 

organização da sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo 
trabalhista com o poder público municipal.

§3º Considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à 
execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes 
ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a ser 
contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no 
plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.

§4º Não poderão fazer jus à remuneração de que trata o inciso 
I do caput deste artigo pessoas naturais que tenham sido condenadas 
por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público;

b) eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de 
liberdade;

c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

d) contra direitos sociais e individuais.

§5º A inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública Municipal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do termo de colaboração ou do termo de 
fomento ou restringir a sua execução.

§6º A inadimplência da organização da sociedade civil, em 
decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria, 
não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

§7º A inadimplência da Administração Pública não transfere 
à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de 
obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.

§8º É vedado à Administração Pública Municipal praticar atos 
de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização 
da sociedade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para 
trabalhar ou prestar serviços na referida organização.

§9º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente 
com recursos da parceria, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar memorial de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação 
de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de uma mesma parcela da despesa.

§10°. A organização da sociedade civil deverá dar ampla 
transparência em seu sítio eletrônico, vinculada a execução do objeto e 
juntamente à divulgação dos cargos e valores, de maneira individualizada, 
ao montante pago a título de remuneração de sua equipe de trabalho com 
recursos da parceria.

Art. 63. O responsável pela unidade gestora somente poderá 
autorizar pagamento em data posterior ao término da vigência do termo 
de colaboração ou termo de fomento quando o fato gerador da despesa 
tiver ocorrido durante o prazo legal e estiver previsto no plano de trabalho, 
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para apresentação da 
prestação de contas finais.

Parágrafo único. Para efeitos do caput, fato gerador consiste na 
verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor ou prestador 
de serviço, com base nos títulos e documentos comprobatórios do crédito.

Art. 64. As parcerias deverão ser executadas com estrita 
observância das cláusulas pactuadas, vedado:

I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
2° (segundo) grau, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei específica 
e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para 
finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

III - realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência 
da parceria.

Art. 65. É vedado o pagamento de juros, multas ou correção 
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 
do prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos da 
Administração Pública na liberação de recursos financeiros.

CAPÍTULO XVII

DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS 
RECURSOS

Art. 66. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados em conta corrente específica na instituição financeira pública 
federal indicada pela Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros, 
mediante solicitação prévia da convenente e autorizado pela concedente, 
poderão ser aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Art. 67. Por ocasião da conclusão, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à Administração Pública Municipal no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública municipal.

Art. 68. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria 
será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

§2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento 
mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou o termo 
de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie desde 
que devidamente justificadas no plano de trabalho.

CAPÍTULO XVIII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 69. A prestação de contas é um procedimento de 
acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da 
sociedade civil para demonstração de resultados das metas, que conterá 
elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, 
a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.

§1º A prestação de contas deverá ser feita observando-se as 
regras previstas na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, neste Decreto, 
além dos prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de 
parceria e do plano de trabalho.

§2º A Administração Pública fornecerá manuais específicos 
às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das 
parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos 
procedimentos.
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§3º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no 

§1º devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil 
e publicadas em meios oficiais de comunicação.

§4º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados 
para prestação de contas.

Art. 70. A prestação de contas apresentada pela organização 
da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da 
parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a referida prestação.

§1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.

§2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de 
estabelecer o nexo de casualidade entre a receita e a despesa realizada, 
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade 
real e os resultados alcançados.

§4º A prestação de contas da parceria observará regras 
específicas, de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, 
nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos, conforme 
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

Art. 71. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram 
dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitida a visualização por qualquer 
interessado.

Art. 72. O processo de prestação de contas, de responsabilidade 
da organização da sociedade civil, deverá ser individualizado por parcela, 
conter folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica e deve ser 
composto pelos documentos elencados abaixo:

I - Capa;

II - Ofício de encaminhamento da prestação de contas, dirigido 
ao responsável pela unidade gestora, assinado pelo presidente da 
organização da sociedade civil;

III - plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

IV - Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada 
acerca do cumprimento dos objetivos previstos quanto à aplicação dos 
recursos repassados;

V - Relatório de execução da receita e despesa conforme Anexo 
VII a este Decreto, de forma consolidada, especificando os recursos 
recebidos em transferências, contrapartida, rendimentos auferidos da 
aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os 
saldos, assinado pelo seu representante legal e o responsável financeiro, 
com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas 
com a execução do objeto.

VI - Extrato de rendimento de aplicação financeira, quando 
for o caso;

a) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias 
vinculadas às despesas comprovadas;

b) comprovante da devolução do saldo remanescente, 
porventura existente, à unidade gestora;

c) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome 
da organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal, cupom fiscal, 
guias de pagamento, folha de pagamento) com os devidos termos de 
aceite;

d) comprovante do recolhimento do Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), quando da utilização da nota fiscal avulsa;

VII - cópia do instrumento ou termo simplificado e termos 
aditivos, se houver, com indicação da data de sua publicação ou cópia 
de Lei ou outro ato que autorize a transferência do recurso;

VIII - relatório de execução físico-financeira (Anexo VIII a 
este Decreto);

IX - Relação de pagamentos efetuados conforme origem do 
recurso utilizado (Anexo IX a este Decreto);

X - Relação de bens móveis e imóveis (adquiridos, produzidos 
ou construídos), com a devida comprovação da incorporação ao 
patrimônio do órgão executor ou de outro organismo, quando for o caso, 
conforme Anexo X a este Decreto;

XI - conciliação bancária das contas referidas nos incisos VII 
e VIII deste artigo (Anexo XI a este Decreto);

XII - relatório de cumprimento da execução do objeto (Anexo 
XII a este Decreto), assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma 
físico, com respectivo material comprobatório, tais como:

a) lista de presença;

b) fotografias, vídeos ou outros suportes;

XIII - declaração de recebimento do recurso e aplicação;

XIV - relatório contendo elementos para a avaliação:

a) dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

b) do grau de satisfação do público-alvo, quando pesquisado;

c) da possibilidade de sustentabilidade das ações após a 
conclusão do objeto, quando se tratar de projeto.

§1° Para fins do disposto no inciso V do caput deste artigo, deve 
ser apresentado o original do extrato bancário da conta específica mantida 
pela organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso 
e a saída dos recursos, do período compreendido entre o recebimento da 
primeira parcela e o último pagamento.

§2º A Administração Pública deverá considerar, ainda, em sua 
análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada 
durante a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, 
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

§3º Para o cumprimento da alínea «;b»; do inciso XIV, poderá 
ser realizada pesquisa de satisfação, ou recebida declaração de entidade 
pública ou privada local e declaração do conselho de política pública 
setorial, entre outros.

§4º As informações de que trata o inciso XIV serão fornecidas 
por meio de apresentação de documentos e por outros meios previstos 
no plano de trabalho

§5º A organização da sociedade civil deverá apresentar 
justificativa na hipótese de descumprimento de metas.
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Art. 73. O processo de prestação de contas de responsabilidade 

da unidade gestora deverá conter folhas sequenciais numeradas em ordem 
cronológica e ser composto dos seguintes documentos:

I - Relatório emitido pela comissão de monitoramento e 
avaliação;

II - Parecer técnico emitido pelo gestor do termo de colaboração 
ou do termo de fomento.

§1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá 
parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do 
objeto.

§2º Se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, a organização 
da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada 
exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do 
objeto.

§3º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das 
ações em execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de 
que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - Os impactos econômicos ou sociais;

III - O grau de satisfação do público-alvo;

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a 
conclusão do objeto pactuado.

Art. 74. A prestação de contas será analisada quanto à sua 
regularidade em função dos documentos dela integrantes, sendo que:

I - O processo deve ser encaminhado via protocolo à comissão 
de monitoramento e avaliação para análise e emissão, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, de relatório técnico;

II - A comissão de monitoramento e avaliação, previamente 
à emissão do relatório técnico, poderá solicitar diligências com prazo 
máximo de duração de 10 (dez) dias;

III - O relatório técnico será encaminhado posteriormente ao 
gestor.

§1° O gestor, após apreciação dos relatórios citados no §1º 
do art. 58 e do parágrafo único do art. 59, ambos deste Decreto, terá 
o prazo de 10 (dez) dias para encaminhar a prestação de contas com 
o parecer técnico a Controladoria-Geral do Município, observado que 
anteriormente à emissão do parecer poderá solicitar novas diligências, 
a serem efetivadas no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

§2° A Controladoria-Geral do Município analisará a prestação 
de contas e emitirá parecer de admissibilidade no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, podendo abrir diligência, se necessário, quanto à 
consistência da documentação apresentada, legalidade, regularidade 
contábil e legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância 
com o Plano de Trabalho.

§3° Após a análise da prestação de contas pela Controladoria-
Geral do Município, conforme previsto no §2°, o Controlador 
encaminhará o processo à Unidade Gestora responsável para, na hipótese:

I - De aprovação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ser 
deferida ou indeferida a baixa pelo Gestor da Pasta com base nos 
pareceres técnicos, permitida delegação a autoridade diretamente 
subordinada, vedada a subdelegação;

II - De constatadas possíveis improbidades na prestação de 
contas ou verificadas em diligências, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, sejam tomadas as devidas providências.

§4° Em caso de permanência das irregularidades a Unidade 
Gestora responsável deverá devolver o processo a Controladoria-Geral 
do Município que, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento do processo, notificará a organização da sociedade civil 
para sanar as irregularidades ou cumprir a obrigação.

§5° A partir do recebimento da notificação expedida pela 
Controladoria-Geral do Município, a organização da sociedade civil terá 
o prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável, no máximo, por igual 
período, para a correção da prestação de contas, que, não realizada no 
prazo legal ou não aprovada, ocasiona a inadimplência e devolução de 
recursos pela entidade, conforme análise, parcialmente ou integralmente, 
corrigidos monetariamente, bem como fica sujeita à aplicação das sanções 
previstas no art. 87 deste Decreto.

§6° Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da 
prestação de contas pela organização da sociedade civil, a Controladoria-
Geral do Município certificará e encaminhará ao responsável pela 
Unidade Gestora para baixa contábil e arquivamento do processo.

§7° Não realizada a prestação de contas no prazo legal 
ou não aprovada, o responsável pela Unidade Gestora, sob pena de 
responsabilidade solidária, determinará a suspensão imediata da liberação 
de novos recursos e notificará a organização da sociedade civil em até 
30 (trinta) dias, para que cumpra a obrigação ou, nos termos §5° deste 
artigo, recolha ao erário os recursos que lhe foram repassados.

Art. 75. Rejeitada a prestação de contas e não efetuada a 
devolução dos recursos públicos, a Controladoria-Geral do Município 
formalizará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade de 
instauração de tomada de contas especial pela unidade gestora concedente 
dos recursos.

§1º A instauração da tomada de contas especial, por ato da 
autoridade superior da unidade gestora, seguirá os termos das Instruções 
Normativas TCE/TO nº 14, de 10 de dezembro de 2003, e nº 4, de 14 
de abril de 2004.

§2º Se no transcurso das providências determinadas no caput 
deste artigo a entidade devolver os recursos ou sanar as contas, a 
Controladoria-Geral do Município certificará e as encaminhará para 
baixa contábil e arquivamento do processo, comunicando o fato ao 
órgão concedente.

§3º Enquanto não for encerrada a tomada de contas especial, 
a organização da sociedade civil envolvida ficará impedida de receber 
recursos públicos do Município.

Art. 76. Será permitido o livre acesso dos servidores da Unidade 
Gestora correspondente ao processo, assim como dos servidores do 
Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas do Tocantins, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 
regulamentados por este Decreto, bem como aos locais de execução do 
objeto.

Art. 77. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que a compuseram.

Art. 78. Os documentos inclusos pela entidade na plataforma 
eletrônica prevista no art. 71, desde que possuam garantia da origem e 
de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais 
para os efeitos de prestação de contas.
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Art. 79. A organização da sociedade civil prestará contas da boa 

e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa 
dias), a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada 
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

§1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido 
de acordo com a complexidade do objeto da parceria.

§2º O disposto no caput não impede que a Administração 
Pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 
término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do 
objeto.

§3º Na hipótese do §2º, o dever de prestar contas surge no 
momento da liberação de recurso envolvido na parceria.

§4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 
(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

§5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas 
pela Administração Pública observará os prazos previstos neste Decreto, 
que concluirá, alternativamente, pela aprovação de contas, com ou sem 
ressalvas, ou rejeição e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial.

§6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação 
de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público 
e devem ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de 
futuras parcerias com a Administração Pública, conforme definido em 
regulamento.

Art. 80. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de 
contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar 
a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro 
do prazo que a Administração Pública possui para analisar e decidir sobre 
a prestação de contas e comprovação de resultados.

§2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade 
ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 81. A Administração Pública apreciará a prestação final de 
contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado 
da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido no caput sem 
que as contas tenham sido apreciadas:

I - Não significa impossibilidade de apreciação em data 
posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas 
ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 
públicos;

II - Nos casos em que não for constatado dolo da organização 
da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
no caput deste artigo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
Administração Pública.

Art. 82. As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao 
erário;

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§1º O administrador público responde pela decisão sobre a 
aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de 
seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

§2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 
erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme 
o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude 
e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

Art. 83. Excepcionalmente poderá ser exigida prestação de 
contas parcial em periodicidade não inferior a 3 (três) meses, desde que 
haja justificativa técnica e previsão no termo de fomento ou no termo 
de colaboração.

CAPÍTULO XIX

DA TRANSPARÊNCIA

Art. 84. A Unidade Gestora manterá, em sua plataforma 
eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, a 
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, com as 
seguintes informações:

I - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria 
e do órgão público responsável;

II - Nome da organização e seu número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria da Receita 
Federal (SRF);

III - descrição do objeto da parceria;

IV - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o 
caso;

V - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com 
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, 
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista 
para o respectivo exercício;
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VI - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá 

informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi 
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;

VII - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram, 
permitindo a visualização por qualquer interessado.

Art. 85. A administração pública municipal deverá divulgar 
pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria.

Art. 86. A organização da sociedade civil deverá divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 
Administração Pública Municipal, que contenham, no mínimo, as 
informações descritas no caput do art. 85 e seus incisos.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 87. Pela execução da parceria em desacordo com o plano 
de trabalho e com as normas deste Decreto e da legislação específica, o 
responsável pela Unidade Gestora, garantida a prévia defesa, aplicará à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - Advertência: tem caráter preventivo e será aplicada quando 
verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil 
no âmbito da parceria, que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais grave;

II - Suspensão temporária: será aplicada nos casos em que 
forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação 
de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais 
grave, considerando-se:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que 
dela provieram para a Administração Pública Municipal.

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.

§1º As sanções de suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade são de competência exclusiva do titular da Pasta, conforme 
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

§2º A sanção de suspensão temporária impede a organização da 
sociedade civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias 
ou contratos com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

Art. 88. As organizações da sociedade civil suspensas ou 
declaradas inidôneas, em razão da rejeição da prestação de contas 
de parceria da qual é celebrante, ficarão pendentes na Contabilidade 
Geral do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, até que seja promovida reabilitação ou ocorra o ressarcimento 
à Administração Pública pelos prejuízos resultantes.

Art. 89. Prescreve em 5 (cinco) anos as ações punitivas da 
Administração Pública Municipal destinadas a aplicar as sanções 
previstas neste Capítulo, contados da data de apresentação da prestação 
de contas final ou do fim do prazo de noventa dias a partir do término 
da vigência da parceria, no caso de omissão do dever de prestar contas.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição 
de ato administrativo destinado à apuração da infração.

CAPÍTULO XXI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 90. A concessão de recursos públicos por meio de termo 
de colaboração ou de termo de fomento em desacordo com o presente 
Decreto, bem como o descumprimento dos prazos e providências nele 
determinados, sujeita o responsável pela Unidade Gestora e a organização 
da sociedade civil às penalidades previstas na legislação em vigor e à 
devolução dos valores irregularmente liberados.

Art. 91. A Controladoria-Geral do Município está autorizada a 
expedir instruções normativas complementares, necessárias à aplicação 
das disposições estabelecidas neste Decreto.

Art. 92. Às disposições deste Decreto aplicam-se:

I - No que couber, as relações da administração pública com 
entidades qualificadas como organizações da sociedade civil de interesse 
público, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regidas 
por termos de parceria.

II - A Lei Federal nº 13.019, de 2014, o Decreto Federal nº 
8.726, de 2016, o art. 70 da Constituição Federal de 1988, as instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Tocantins.

Art. 93. Os convênios e instrumentos congêneres existentes 
na data da entrada em vigor da Lei nº 13.019, de 2014, permanecerão 
regidos pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, sem 
prejuízo da aplicação subsidiária da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e 
deste Decreto, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do 
alcance do objeto da parceria.

Art. 94. Os recursos transferidos por intermédio do termo de 
colaboração e do termo de fomento, quando a sua dotação orçamentária 
tiver origem vinculada a fundo constituído, a fiscalização também deverá 
ser exercida pelo respectivo fundo e conselho municipal.

Art. 95. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se o decreto municipal nº. 164 de 08 de Abril de 2024.

PALÁCIO TOCANTINS, GABINETE DO EXCELENTISSIMO 
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, aos 25 dias do mês de março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 475, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo Assessora Técnica 
Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. GERÔNIA 
NETA SOARES MACEDO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de abril de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de abril 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 476, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre gratificação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.696, de 19 de março 
de 2025, que: "Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Fundação 
Municipal do Esporte e Juventude e revoga a Lei Municipal 2.680 de 
30 de dezembro de 2024."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica concedida FG- 6, ao servidor efetivo, sr. ADNÚBIO 
FERREIRA NUNES. com lotação na Fundação da Esporte e Juventude.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de abril 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 478, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, a Sra. 
EVELY IASMIM SILVA DIAS.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Governança, Anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de abril 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 479, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora Técnica 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, a Sra. 
MARIA NILZA SOUZA DE PAULA.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Governança, Anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de abril 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 480, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre a institui e nomeia a Comissão de 
Avaliação e Monitoramento das parcerias entre o 
Município de Porto Nacional e as Organizações da 
Sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, com os recursos de 
emendas impositivas parlamentares."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear comissão 
conforme artigo 57 do Decreto Municipal 474/2025 e artigo da Lei 
Federal 13.019/2014 para monitorar e avaliar as parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil com os recursos advindos de emendas 
impositivas parlamentares.

CONSIDERANDO que o ato indicará os membros responsáveis 
por conduzir os trabalhos na condição de presidente e secretário da 
comissão de monitoramento e avaliação.

DECRETA:

Art. 1º Deverá Compor a Comissão de Avaliação e 
Monitoramento das parcerias entre o Município de Porto Nacional e 
as Organizações da Sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, referente aos recursos das emendas 
impositivas.

Presidente Rhelga de Souza Silveira

Secretário Yago Ramos Braúna

membro Alberto Lacerda das Chagas

membro Talita Waesca Carvalho Ferreira

membro Karina Negre Pereira

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o decreto municipal nº 227, de 17 de abril de 2024.

PALÁCIO TOCANTINS, GABINETE DO EXCELENTISSIMO 
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, aos 02 dias do mês de abril de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 481, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Revoga Decreto Municipal nº 421, de 21 de fevereiro 
de 2025, na forma que específica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que após o pico registrado no início do ano, 
os números começaram a cair no início de março, conforme mostram os 
gráficos apresentados pela Órgãos de controle.

CONSIDERANDO, ainda que diante desse cenário, a 
Vigilância em Saúde de Porto Nacional analisou os dados e, com base 
nas informações mais recentes sobre o comportamento da COVID-19, 
sugere a retirada do decreto nº 421 de 21 de fevereiro de 2025, mantendo 
o uso de máscara apenas como recomendação em ambientes de risco e 
para grupos vulneráveis.

DECRETA:

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Municipal nº 421, de 21 de 
fevereiro de 2025, que: "Dispõe sobre o cancelamento das festividades 
de carnaval, sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras em serviços de 
saúde públicos e privados, no Município de Porto Nacional, e dispõe 
sobre medidas de enfrentamento ao Coronavírus - COVID-19, para 
incluir novas medidas, e dar outras providências".

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de abril 
do ano de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 114, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de Licença para Interesse 
Particular à servidora MARCILEIA MENDES DE 
OLIVEIRA SILVA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no art. 59, Inciso VI da Lei nº 1.435/1994 
que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de 
Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme art. 72 da Lei 
1.435/1994;

CONSIDERANDO que a requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo para licença 
por interesse particular protocolado sob o nº 2025/050231/044118;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem da servidora quanto ao pleito, conforme o Ofício/SEMED/
Gabinete nº 229/2025.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a solicitação de licença para Interesse 
Particular à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARCILEIA MENDES DE OLIVEIRA SILVA 16650 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 26/03/2025 a 26/03/2027



02 DE ABRIL DE 2025 | EDIÇÃO Nº 959 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL20
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26 de março de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 02 DE ABRIL DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 10/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3,  
DE 02 DE ABRIL DE 2025.

O Município de Porto Nacional, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social convida empresas interessadas a contratar 
com a administração, a encaminhar cotação de preços para despesa 
com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME AS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES, 
OBRIGAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE 
INSTRUMENTO. Conforme preço atual de mercado, os interessados 
deverão encaminhar propostas de preços a partir do dia 04 de 
abril ao dia 09 de abril de 2025 até as 08:30 horas, junto ao www.
portaldecompraspublicas.com.br. O Ato Convocatório encontra-se 
disponível Junto ao site https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/licitacao e no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e 
informação através do fone (63) 99281-7012

Porto Nacional - TO, 02 de abril de 2025.

Wanderson de Lima Leite
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
E EMPREENDEDORISMO

PORTARIA Nº 14, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento econômico e empreendedorismo 
para o mês de maio de 2025, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL 
- TO, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal no art. 77 da Lei Orgânica do Município e Decreto 
nº 015/2025 de 02 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei n. º 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento econômico e empreendedorismo, para o mês de 
maio de 2025.

NOME MATRICULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Eunice Costa Ribeiro 793 27/03/2023 a 26/03/2024 01/05/2025 a 30/05/205

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, 
PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 dias do mês 
de abril de 2025.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal de Desen. Econômico e Empreendedorismo

Decreto nº 015/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 37, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
a função de Fiscal de Contrato".

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL/TO, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu 
art. 5º.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 117, da nova Lei nº 
14.113/21, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado;

"Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.

§1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência."

CONSIDERNADO a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional e tendo em vista o dever de 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal; 
Av. Eng. Luiz Cruls esquina com a Av. Eng. Rubens Pereira de Andrade, 
S/N, Jardim Brasília.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Incisos I e II, da 
Lei nº 14.113/21, que trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;
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CONSIDERANDO a importância da Secretaria Municipal de 

Educação de Porto Nacional adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos 
por esta Secretaria Municipal de Educação de Porto Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao 
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional para exercer suas atribuições, conforme segue:

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO:

1 Verificar se os serviços estão sendo executados de acordo com 
as diretrizes legais e em conformidade com o contrato;

2 Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências. 
Com o Preenchimento de relatório com todos os dados obtidos no 
acompanhamento;

3 Se, de acordo com a legislação vigente, alguma irregularidade 
for detectada, lavrar a notificação com prazo para regularização. A 
notificação deverá ser lavrada em duas vias, sendo que uma via fica com a 
contratada, e a outra com o agente fiscal para controle do prazo (solicitar o 
nome legível do recebedor, função/cargo, assinatura e se possível o CPF). 
No caso de não conseguir notificar a empresa pessoalmente a mesma 
poderá ser encaminhada pelo correio, com aviso de recebimento (AR);

4 Comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu Superior 
Imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a 
paralisação da execução, multa a contratada ou rescisão contratual;

5 Acompanhar o cronograma de prestação dos serviços e 
informar a contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças observadas 
no andamento da execução do contrato;

6 Elaborar registros e comunicações sobre o andamento da 
prestação de serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato;

7 Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos elementos de contratação e também as 
dúvidas e questões pertinentes à execução do contrato;

8 Determinar que seja refeito os serviços que não foram 
executados em conformidade com o contrato;

9 Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução do 
objeto do contrato;

10 Verificar se o conjunto de serviços executados atendem ao 
objeto contratado.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidor: Wanderson Lucena de Lima (Diretor 
de Planejamento, programas, estudos e projeto), lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional - TO, Matrícula funcional 
decreto nº 383/25, CPF: 007.316.951-00, para exercer a função de Fiscal 
de Processo, acompanhar todas as fases/etapas da execução do Objeto 
do Processo Número 2025000688, referente a contratação de empresa 
especializada em serviços de assessoria e consultoria especializada 
na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais 
Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), e suas respectivas prestações de 
contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área e a demanda 
dos diversos departamentos e unidades escolares da secretaria municipal 
de educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e revoga as disposições em contrário.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 17 
dias do mês de março de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 234, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre inexigibilidade de procedimento 
licitatório e dá outras providências".

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei 
Orgânica do Município e Decreto 135 de 19 de abril de 2023.

Considerando, a necessidade da contratação de palestrante 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional, para a realização de um Circuito de Palestra/Show, em 10 
(dez) Unidades Escolares pertencentes a Rede Municipal de Educação 
deste município - Consciência Negra. Projeto Fundamentado na Lei 
10.639/2023.

Considerando, que o preço proposto pela empresa BRA 
Consultoria Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 28.803.108/0001-31, encontra-se dentro dos padrões da razoabilidade;

Considerando, o Parecer nº 014/2025 - SEMED, expedido pelo 
Jurídico da Secretaria Municipal de Educação de Porto Nacional, com 
o opinativo favorável pela viabilidade jurídica da inexigibilidade de 
licitação de consultoria e assessoria, do município de Porto Nacional -TO, 
contratação por inexigibilidade de licitação dos serviços demandados nos 
Termos Autorizados pelo art. 74, II.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar que fica inexigibilidade de procedimento 
licitatório para BRA Consultoria Gestão e Prestação de Serviços LTDA, 
CNPJ sob nº 28.803.108/0001-31, na Ed casa de São Paulo - Setor

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 01 dias do mês de abril de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 31, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal e gestor titular de contratos 
e aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.
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Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora CRISTIANE LIMA DE OLIVEIRA 
MACEDO - COORDENADORA ALMOXARIFADO como fiscal 
titular de contratação para solicitação de abertura de processo licitatório 
conforme recurso de emenda parlamentar de aquisição de equipamento/
material permanente conforme n°. da proposta: 11.315.0540001/230-16, 
para atender as necessidades da Diretoria da Atenção Básica, vinculada 
ao Fundo Municipal de Saúde de porto nacional -TO. Destinado a atender 
as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional e distritos, 
referente ao processo nº 2024001636, para acompanhar e fiscalizar todas 
as fases/etapas da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a 
contratada vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 
obrigações contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes 
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos dias 
02 de janeiro de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 404, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal e gestor titular de contratos 
e aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor BRUNO JOAQUIM DO 
NASCIMENTO GOMES - COORDENADOR DO CONTROLE 
DE AVALIAÇÃO como fiscal titular de contrato para contratação de 
empresa especializada na realização de exames laboratoriais e exames de 
imagem tendo base os valores e especificações da tabela SUS/SIGTAP. 
para atender as necessidades da Diretoria de Regulação e Controle do 
Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional, nos termos deste termo 
de credenciamento., vinculado ao Fundo Municipal de Saúde, referente 
ao processo nº 2025000820, para acompanhar e fiscalizar todas as 
fases/etapas da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a 
contratada vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 
obrigações contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes 
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos dias 
06 de março de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 405, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal e gestor titular de contratos 
e aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor BRUNO JOAQUIM DO 
NASCIMENTO GOMES - COORDENADOR DO CONTROLE 
DE AVALIAÇÃO como fiscal titular de contrato para contratação de 
empresa especializada na realização de exames laboratoriais e exames de 
imagem tendo base os valores e especificações da tabela SUS/SIGTAP. 
para atender as necessidades da Diretoria de Regulação e Controle do 
Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacional, nos termos deste termo 
de credenciamento., vinculado ao Fundo Municipal de Saúde, referente 
ao processo nº 2025000749, para acompanhar e fiscalizar todas as 
fases/etapas da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a 
contratada vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 
obrigações contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes 
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos dias 
06 de março de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 418, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e 
aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para atender usuários do município de 
Porto Nacional, referente aos processos nº 2024004606, 2025000923, 
2025001077, 2025000965, 2025000968, 2025000969, 2025000970, 20
25000971,2025000973,2025000974,2025001075,2025000975,2025000
976, 2025001064,2025001066,2025001069,2025001071,2025001072,2
025001073,2025001074. Acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas 
da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada 
vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 
contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 de 
março de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 545, DE 28 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e 
aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.
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R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para atender usuários do município de 
Porto Nacional, referente aos processos nº 2025001281,202500128
4,2025001286, 2025001288,2025001289,2025001290,202500129
2,2025001277,2025001279,2025001287,2025001283,2025001282 
,2025001291,2025001297. Acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas 
da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada 
vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 
contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 28 de 
março de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 585, DE 03 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Saúde 
para o mês de MAIO de 2025, na forma específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro da Prefeitura 
Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o mês de MAIO de 2025.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ALUISIO NETO FERNANDES AIRES 0628 03/02/2024 A 02/02/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

AMANDA LOPES DE ALMEIDA 18709 05/01/2024 A 04/01/2025 02/05/2025 A 31/05/2025

ANA PAULLA CARVALHO RABELO 17153 03/02/2024 A 02/02/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

ANTONIO JOSE RIBEIRO ROCHA 17319 01/05/2024 A 30/04/2025 02/05/2025 A 01/06/2025

BEATRIZ SILVA TITOTO 19744 01/05/2024 A 31/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

BRUNA ISABELLA LOCATELLI GOLDONI 20520 01/12/2023 A 30/11/2024 01/04/2025 A 30/04/2025

CARLENE ARAUJO DA SIVA 8194 08/03/2024 A 07/03/2025 05/05/2025 A 04/06/2025

DANIELLY PEREIRA DOS SANTOS 17325 05/05/2024 A 04/05/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

EDILENE NASCIMENTO DOS SANTOS 1401 05/04/2024 A 04/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

ELIEDELVA VIRGINIA DA SILVA 1004 01/05/2024 A 30/04/2025 02/05/2025 A 31/05/2025

HELLEN LORENNA ALVES GOMES 19670 06/04/2024 A 05/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

JOVECY GUEDES FERREIRA JUNIOR 9255 28/02/2024 A 27/02/2025 03/03/2025 A 02/04/2025

LAURA SOUZA DE CASTRO SANTOS 8391 13/03/2024 A 12/03/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

MARCIA PEREIRA DE SOUZA 102272 02/01/2024 A 01/01/2025 19/03/2025 A 17/04/2025

MARCIA REGINA PEREIRA SILVA 1012 17/04/2024 A 16/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

MARINALVA MARQUES LIMA 1418 04/05/2024 A 03/05/2025 02/05/2025 A 31/05/2025

MARTHA ADRIANA CARVALHO S. MASCARENHAS 820 27/03/2024 A 26/03/2025 01/03/2025 A 30/03/2025

NARCIZA MARIA LOPES SAMPAIO 1417 01/05/2024 A 30/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

NELCIRENE PEREIRA DA SILVA REIS 0166 02/02/2024 A 01/02/2025 02/05/2025 A 01/06/2025

RAFAEL PAZ GONÇALVES 8117 11/03/2024 A 10/03/2025 02/05/2025 A 31/05/2025

RAFAEL RIBEIRO MENDES 8298 06/03/2024 A 06/03/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

ROSIMAR RODRIGUES MOREIRA 3034 11/04/2024 A 10/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

ROSIRENE DA SILVA ALVES 8300 15/03/2024 A 14/03/2025 01/04/2025 A 30/04/2025

SARA PERALTINA DE ALENCAR TAVORA 17276 14/04/2024 A 13/04/2025 02/05/2025 A 01/06/2025

SIMONE COSTA CAMPOS 17226 01/03/2024 A 28/02/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

SINEIDE CARVALHO DE SOUSA 2981 01/05/2024 A 30/04/2025 02/05/2025 A 31/05/2025

TALLES EDUARDO RODRIGUES NERES 10281 02/02/2024 A 01/02/205 01/05/2025 A 30/05/2025

VALÉRIA DE SOUSA LIRA NARDES 8158 06/03/2024 A 05/03/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

ZILVAN BRANDÃO CARNEIRO 0190 02/02/2024 A 01/02/2025 01/04/2025 A 30/04/2025

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 03 DE ABRIL DE 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal da Saúde de Porto Nacional - TO

Decreto nº 04/2025

FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 8, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe e sobre concessão de Férias para servidores 
lotados na Fundação Municipal de Esporte e 
Juventude para o mês de Maio de 2025, na forma 
especifica e dá outras Providências."

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
DE PORTO NACIONAL -TO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Construção Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994- Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional.

RESOLVE

ART. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor abaixo relacionado, integrante do quadro permanente da 
Prefeitura de Porto Nacional, lotado na Fundação Municipal de Esporte 
e Juventude, para o mês de Maio de 2025.

NOME MAT PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ADNUBIO FERREIRA NUNES 636 03/02/2024 à 02/02/2025 02/05/2025 à 31/05/2025

ART. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 02 DE ABRIL DE 2025

THIAGO PAULINO COELHO
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTE E 

JUVENTUDE
Decreto: 443/2025

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A SANTA HELENA DOZE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA com CNPJ: 16.624.815/0001-81, torna 
público que requereu a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional (ARPN), as 
Licenças Ambientais (LP, LI e LO), para atividade de Loteamento do 
grupo de Imobiliários e Parcelamento do Solo, localizado no Loteamento 
Terra Nova, no Município de Porto Nacional - TO. O empreendimento 
se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97 e COEMA 
07/2005.
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